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COMISSÃO DE POLíTICAS GERAIS

SUBSTITUTIVO N9 1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 29/2022

- RETATÓRIO

Trata-se do Substitutivo na 1 ao Projeto de Lei Ordinárla np 29 /2022,
de iniciativa do Vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira, que visa alterar dispositivos da

Lei nP L.172/2O73.

A proposição veio acompanhada de justificativa e de ata da reunião do

Conselho Municipal de Assistência Social.
' 

Consta informação jurídica da Piocuradoria desta casa (fls. 9-1O).

A Comlssão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da

matéria, no su bstitutivo apresentado.

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação.

É o relato.

Nos termos do art. 56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Pitanga, compete à Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição

atende aos interesses da população.

A proposição apresentada objetiva alterar a Lei ne 1,.772/20L3, que

Reorganiza a Política Municipal de Assistência Social.

O Chefe do Poder Executivo justificou que as principais alterações se

referem à nomenclatura da Secretaria, que foi alterada de acordo com o estabelecido

na Lei dê Estrutura Organizacional Administrativa.

Em relação ao art. 19, houve a diminuição da composição do Conselho

Municipal de Assistência Social.

O Conselho será constituído por 6 (seis) representantes
governamentais, com seus respectivos suplentes, e 6 (seis) representantes da

sociedade civil, com seus respectivos suplentes.

O Vereador Rodrigo Cordeiro Teixeira apresentou substitutivo à

proposição com o objetivo de adequar a redação às regras de técnica legislativa,

conforme a Lei Complementar Federal ne 95/98.

lsto posto, concluo que o projeto não acarretará em prejuízos à

população, razão pela qual, voto FAVORÁVEL à sua aprovação, no substitutivo

a presentado.

É como Voto.

Sala das Comissões, 13 de outlbro de 2077

Vereador João Edival Aramoni
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